

	



	


Avaliação da Integração da Perspetiva da Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e da não descriminação, em operações cofinanciadas



	Identificação da Operação e do Beneficiário



	Entidade beneficiária:
	NIF, acrónimo e/ou nome da entidade beneficiária

	Nº da Candidatura (Código Universal):
	XXXXXX(PO) – 99(Eixo) – 99999(PI/TI) -FUNDO (FEDER, FC, FSE, FEADER, FEAMP) – 999999 (nº sequencial dentro do PO  e da TI)

	Título da operação
	

	Tipologia de operação
	Número da TO

	Concurso (Aviso):
	XXXXXX (PO) - 99(TI) - 9999(ANO) - 99(sequência no PO/Ano)

	Data de submissão da candidatura:
	dd-mm-aaaa

	Data de início da operação:
	dd-mm-aaaa
	Data de fim da operação:
	dd-mm-aaaa

	Data de aprovação da operação:
	dd-mm-aaaa



	Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e da não descriminação
Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Dezembro
Regulamento (UE) n.º 1304/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Dezembro

	Outra legislação aplicável: Em anexo outra legislação nacional relevante no domínio da igualdade entre homens e mulheres e igualdade de oportunidades e da não discriminação



	Questão a verificar
A operação é abrangida:
	A preencher pelos beneficiários
	A preencher pelas AG

	
	S
	N
	NA
	Evidência documental
(em anexo)
	Verificação pela AG
	Observações

	Avaliação Global

	A Operação teve em conta as prioridades nacionais e/ou Europeias em matéria de igualdade de género?
	
	
	
	
	
	

	A organização dispõe de indicadores numéricos e qualitativos desagregados por sexo?
	
	
	
	
	
	

	Igualdade no acesso ao emprego, no trabalho e na formação profissional

	Foram previstas ações destinadas a reforçar a perspetiva de género na organização, isto é, foi promovida uma gestão igualitária e não discriminatória dos recursos humanos?
	
	
	
	
	
	

	A Operação promoveu a igualdade salarial entre mulheres e homens?
	
	
	
	
	
	

	Foram estabelecidos mecanismos e estratégias para aumentar a proporção do sexo sub-representado nos processos de decisão?
	
	
	
	
	
	

	Foi utilizada linguagem não-sexista e inclusiva na comunicação interna e externa?
	
	
	
	
	
	

	Promoção da conciliação da vida profissional e familiar

	Foram previstas ações destinadas a facilitar a conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal?
	
	
	
	
	
	

	Foram desenvolvidas ações de apoio a uma parentalidade responsável, em conformidade e respeito pelas diferentes formas de organização familiar?
	
	
	
	
	
	

	Prevenção de práticas discriminatórias

	Foram adotadas orientações e/ou procedimentos que promovam a utilização de linguagem não sexista e inclusiva na comunicação interna e externa?
	
	
	
	
	
	

	Foram desenvolvidas medidas de prevenção a situações de assédio, nomeadamente comportamentos indesejados com o objetivo de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador?
	
	
	
	
	
	






